
PREFEITURA MUNICIPAL DE NAZARÉ PAULISTA
ESTADO DE SÃO PAULO

Divisão de Licitações e Contratações

ATA DE SESSÃO DE ABERTURA E JULGAMENTO DOS ENVELOPES DE HABILITAÇÃO.

Carta Convite 001/2017

OBJETO: Licença para uso de sistema de ajuizamento eletrônico.

Aos vinte e três dias do mês de novembro de dois mil e dezessete, às dez horas, na saia de
reunião da Comissão Permanente de Licitação, sito à Rua Cel. Benedito Bueno, n° 65, piso
superior, reuniu-se a CPL composta pelos membros: Avelino Benedito Ramos Neto;
desempenhando as funções de Presidente, Marluci Marques Mendes; Cláudio Bueno de
Oliveira e Paulo Henrique Aparecido Rodrigues, nomeados pela Portaria n.9 140/2017. Sendo
instalada a sessão pública do certame em epígrafe, autorizada pelo limo. Sr. Cândido Murilo
Pinheiro Ramos, prefeito, no processo administrativo n9 2309/2017, para o recebimento dos
envelopes de habilitação e proposta das empresas convidadas. 03 (três) empresas
apresentaram os envelopes de habilitação e proposta, sendo elas, PROTOM Suporte
Tecnológico LTDA-ME, CNPJ n? 28.238.375/0001-03; CSM Central de Software Municipal LTDA,
CNPJ n? 60.245.487/0001-02; OBARÁ Informática LTDA - EPP, CNPJ n9 27.001.408/0001-34,
representada neste ato pelo Sr. Bruno Bueno de Oliveira, RG n e 41.578.055-X SSP/SP, CPF n?
323,949.058-75.

Dando inicio aos trabalhos a CPL rubricou todos os envelopes e seguiu para abertura
do envelope n° 01 (Habilitação). Após a análise de toda a documentação, decidiu por
unanimidade pela a HABILITAÇÃO das empresas CSM Central de Software Municipal LTDA e
OBARÁ Informática LTDA - EPP; e pela INABILITAÇÃO da empresa PROTOM Suporte
Tecnológico LTDA-ME, por não apresentar o Atestado de Capacidade Técnica (item 5.2.3 do
edital), por deixar de autenticar o contrato social (item 5.3 f), por não estar assinado pelo sócio
responsável, conforme consta no contrato social, a certidão de Regularidade Perante ao
Ministério do Trabalho (item 5.2.5).

Desta forma, fica aberto o prazo de 02 (dois) dias para interposição de recurso por
qualquer interessado.

Não havendo interposição de recurso, fica desde já marcada para o dia vinte e oito de
novembro de dois mil e dezessete, às dez horas a sessão de abertura do envelope n° 02
(Proposta), que até então permanecerão lacrados e rubricados no setor de licitações e
Contratos da Prefeitura.

Nada mais havendo encerra-se a presente ata que foi lida e assinada por todos os
presentes.

Avelinc enddito Ramos Neto

Buerío de Oliveira
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